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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 

 
A Proposição que ora submetemos à apreciação desta Casa 

Legislativa visa a homenagear o Colégio Marista Professora Ivone Vettorello com 
a concessão do Diploma Honra ao Mérito pelos dez anos de destacada atuação na 
área educacional, principalmente na alfabetização de jovens e adultos 
reconhecidamente carentes da comunidade do bairro Glória. 

A inspiração para que esta obra se tornasse real e efetiva começou 
com o lema da Campanha da Fraternidade de 1997, cujo tema chamava a atenção 
para a questão educacional do País, principalmente das populações periféricas. O 
espaço físico noturno do Colégio Marista Assunção, no ano de 1998, tornou-se 
então, um espaço de vivência e aprendizagem, constituindo-se numa resposta aos 
anseios dos educadores Maristas. Era um desafio atender crianças e jovens menos 
favorecidos. 

Decisiva foi a contribuição do Padre Lívio, da Paróquia de Nossa 
Senhora da Glória, que, juntamente com um grupo de apoiadores, decidiram criar 
um curso supletivo, posteriormente denominado Supletivo Marista Professora 
Ivone Campomar Vettorello. A designação é uma homenagem póstuma a uma 
educadora Marista.  

Com o advento da Lei de Diretrizes e Base para Educação, Lei 
Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, o ensino supletivo passou a chamar-
se Educação de Jovens e Adultos. Com a autorização do Conselho Estadual de 
Educação, a escola passou a denominar-se Colégio Marista Ivone Vetorello. 

A instituição que ora propomos para o recebimento do Diploma Honra 
ao Mérito constitui-se em uma das 36 obras sociais mantidas pelos Irmãos 
Maristas. A educação de jovens e adultos é um trabalho de inclusão social, porque 
estas pessoas, por motivos vários, não tiveram condições de cursar o ensino 
regularmente. 

O planejamento estratégico, cuidadosamente elaborado, mostra uma 
instituição focada nos valores, conhecimentos e vivências dos estudantes. Uma 
visão focada no ser humano, nos valores intrínsecos, se constituindo em uma forma 
apaixonante de educar, onde coração e mente seguem numa mesma direção. O 
carisma Marista é o fio condutor para a construção de uma educação vivenciada na 
ética, promovendo uma cultura de solidariedade.  

Diante desta visão solidária em relação aos moradores da Glória, o 
Grupo Voluntário Pré-Vestibular Bicho da Folha prepara vestibulandos para que 
possam concorrer em condições de igualdade com os demais alunos. Os 
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voluntários da instituição também ministram aulas para os exames do ENEM e 
PRÓ-UNI. 

As questões ambientais, que tanto preocupam ambientalistas, fazem 
parte da rotina dos trabalhos de campo desenvolvidos na instituição. Os alunos se 
tornam partícipes de uma construção sustentável. A história da comunidade passa a 
ser um valor agregado ao aprendizado. 

As datas importantes do Cristianismo também são parte de um projeto 
que objetiva desenvolver nos alunos uma visão crítica diante dos enormes 
problemas sociais da humanidade. O Mistério Pascal trouxe reflexões a respeito de 
drogas, aborto, alcoolismo, violência familiar e doméstica. Uma nova sociedade 
encontra alicerces edificados na fé, na solidariedade e na vivência dos 
ensinamentos Maristas. 

Por toda a atuação e importância do trabalho de inclusão social 
desenvolvido pelo Colégio Marista Professora Ivone Vettorello, é que pretendemos 
conceder-lhe o Diploma Honra ao Mérito. 

 
 
 
Sala das Sessões, 2 de Abril de 2008.  
 
 
 
 

 
VEREADOR SEBASTIÃO MELO 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO 

 
 
 

Concede o Diploma Honra ao Mérito ao 
Colégio Marista Professora Ivone 
Vettorello. 

 
 
Art. 1º   Fica concedido o Diploma Honra ao Mérito ao Colégio 

Marista Professora Ivone Vettorello, nos termos da Resolução nº 2.083, de 7 de 
novembro de 2007. 

 
Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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